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Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que
"Consolida os atos normativos que concedem o Título de
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Educacional Evangélica para Fundação Educacional
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Autor: Deputado Oscar Gutz
Relator: Deputado Pepê Collaço

 
 

I - RELATÓRIO
 

 
Cuida-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Oscar

Gutz, que "Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 'Consolida os atos
normativos que concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado
de Santa Catarina', para alterar a denominação da Fundação Educacional Evangélica
para Fundação Educacional Luterana."
 

Na Justificação, acostada aos autos eletrônicos, o Autor
observa que:

 
"O Projeto de Lei que ora apresento tem por objetivo alterar a

denominação da Fundação Educacional Evangélica para Fundação Educacional
Luterana, vez que a alteração foi promovida pela Fundação em seu CNPJ."

 
A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia

07 de maio de 2024 e encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, em
que, nos termos do art. 130, VI, do Regimento Interno, fui designado à sua relatoria.

 
É o relatório.
 
 
II - VOTO
 

 
Compete a esta Comissão pronunciar-se acerca da

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa de
projetos ou emendas apresentados ao Parlamento. O Projeto de Lei em questão,
estabelecido como projeto de lei ordinária, não apresenta vícios de
inconstitucionalidade formal ou material, sendo compatível com os preceitos das
Constituições Federal e Estadual. Verifico tão somente que não veio acompanhado da
ata da Assembleia Geral e da alteração do estatuto em que conste a mudança de sua
denominação, conforme disposição legal(§1º do art. 5º da Lei 18269/2021). Desta
forma, de oficio solicitei diretamente ao autor que me encaminhou a documentação,
que ora anexo ao apresente voto, supridos, portanto, os requisitos legais. 
 

Ante o exposto, voto, no âmbito desta Comissão, pela
ADMISSIBILIDADE do prosseguimento da tramitação processual do Projeto de Lei
nº 0189/2024.

 



 
Sala das Comissões,
 

 
Deputado Pepê Collaço

Relator
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2â PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BRUSQUE
pÉrorgÇÁo E oÊFEsÀ Àos DrRErrôs HUMÂNos É TERCcTRo sÊToR

Brusque, S de outubro de 2014.

ofício n. 0153 / 2oI4 I 02P J I BRU.

Ao Senhor
EDSON RISTOW
Presidente da Fundação Educacional Evangélica
Avenida Monte Castelo, 81, Centro
Brusq ue/SC - CEP 88350-340

Assunto: Encaminha despacho que aprova alteração estatutária - pA n. 09.2014.0 0006977,7.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste,

encaminhar o despacho proferido no Procedimento Administrativo n. 09.2014.00006977-

7, o qual APROVOU a alteração estatutária da FUNDAçÃO EDUCACIONAL EVANCÉL|CA

deliberada na reunião realizada no dia 31 de julho de 2014.

Vossa Senhoria deverá, então, remeter a alteração

estatutária e o despacho que a aprovou para averbação no registro da Fundação, no

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

Averbada a alteração, deverá encaminhar a esta promotoria

de Justiça o respectivo documento comprobatório expedido pelo Cartório, isto no prazo

de 10 (dez) dias, tudo em obediência ao disposto no § 3e do art. 14 do Ato n.

639/2073/PGJ.

Atenciosamente,

( oss i na do d ig ita I me nte )

MURILO ADAGHINARI
PROMOTOR DE JUSTIçA

2q Promotoria de lustiça - Comarca de Brusque - praça das Bêndeiras, 55, Centro - Brusque (SC)- CEp 8g.350-051 -
Fone: (47) 3251 151,1,/325t-1572 - E.tnaitr brusqueO2pj@mpsc.mp.br
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2a PRQMOTS&IA ÕE JU$TtÇA OÂ A§MÂRCA DÉ BRU§AU6
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PROCEDTMENTO ADMTNTSTRATTVO N. 09.2014.00006977-7

ENTIDADE: FUNDAçÃO EDUCACIONAL EVAITIGÉI-ICA

DESPACHO

lrata-se de pedido de alteração estatutária da FUNDAçÃo

EDUCACIoNAL EVANGÉUCA encaminhado à 2ê promotoria de Justiça para análise e

possível aprovação.

lnicialmente, o pedido veio acompanhado apenas de 04

(quatro) vias do novo estatuto.

Foi, então, oficiado à requerente para quê complementasse

o pedido (fl. 138), atendendo ao disposto no art. 14 do Ato n. 639/2O13/PGJ, que

esta belece:

Art. 14. O requerimênto para aprovação da alteração estatutária
deverá ser instruído com os seguintes documentos:
l- cópia de inteiro teor da ata da reunião que deliberou sobre o
assunto;
ll - cópia do respectivo editalde convocação;
lll - cópia da lista de presença;

lV - minuta do novo estatuto;
V - quadro comparativo entre o original e o estatuto proposto; ê
Vl - requerimento dos administradores no sentido de que ê

minoria vencida seja notificada a impugnar a alteração, no prazo
de 10 (dez) dias, caso a reforma não tiver sido deliberada por
votação unânime (art. 68 do Código Civil e o art. 1.203, parágrafo
único, do Código de Processo Civil). Esse requerimento deverá
conter os nomes dos vencidos e seus respectivos endereços.

No mesmo ofício, foi determinado, ainda:
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A Sra. Oficiala do Ministério Público deverá, no mesmo

devolver à Fundação 3 (três) cópias da minuta do novo Estatuto, dentre as 4 (quatro)

remetldas a este Órgão, já que há a necessidade de apenas uma ser mantide para análise.

Posteriormente, a requerente veio aos autos para acostar os

documentos de fls. 143-173, quais sejam:
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proposto (fls. 158-171).

Antes de tudo, cumpre

reunião de aprovação da modificação do estatuto

legais.

- Cópia da ata da assembléia realizada na data

- Cópia do edital de convocação da referida assembléia

- Cópia da lista de presença da assembléia (fls. 172-t73);
- Minuta do novo Estatuto (fls. 146-L57);
- Quadro comparativo entre o atual Estatuto e o novo

Passo à análise da proposta.

re8istrar que a convocação para a

da entidade observou os ditames

A alteração estatutária, por sua vez, foi aprovada por

unanimidade pelos integrantes dos órgãos de gestão e de representação da entidade,

conforme preleciona o art. 67 , inciso l, do Código Civil.

O texto alterado está de acordo com o a legislação vigente e

com a boa técnica fundacional, não tendo, esta Promotoria de Justiça, nenhuma diligência

ou modificação a req uerer.

Sendo asim, APROVO a alteração estatutária deliberada na

reunião realizada no dia 31 de julho de 2014, cujos termos constam da ata e do estatuto

ora analisado.
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O Sr. Presidente deverá remeter a alteração estatutária e

este despacho que a aprovou para averbação no registro da Fundação, no Cartório de

Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

Averbada a alteração, deverá encaminhar a esta Promotoria

de Justiça o respectivo documento comprobatório expedido pelo Cartório, isto no prazo

de 10 (dez) dias, tudo em obediência ao disposto no § 3s do ãrt. 14 do Ato n.

63s/2013/PcJ.

Comunique-se.

Brusque, 8 de outubro de 2014.

(ass i n o do d ig ita I mente )

MURI[O ADAGHINARI
PROMOTOR DE JUSTIçA
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ATA DA ASSEMI]LEIA GI]RAL
EDUCACIONAL EVANGELICA
Aos trinta e um dias clo mês clc iulho de dois ntil

EXTRA6RDINJ|RI,\ DA FTiNDAÇ.ÃO

e qLLatorze reunirarn-se os membros da

Furdação Educacional Evangélica. ctüas âssinaturas constan no livro de presenças para

Atendef àCOnVOcação da Assembléia Geral Ordinária conforme Edital publicado em dezesseis

de lulho de dois mil e quatorT-e. no iotnal O Municipio, página vil*e e seis. ctlia primeila

convocaçào ntarcada para às clezoito lroras e seguncla às dezoito horas e triuta minutos. A

Assembléia aconteceu às dezoito l.ioras e trinta minutos. sala sete do Colégio Cônsr-rl Carlos

Renaux. O presidente da Fun<Jação Educacional Evangelica. Dr. Edson Ristow. iniciou os

trabalhos cump mentando a toclos os presentes. Em seguida dirigiu-se ao senhor Otto. diletol
do Colégio, para uma breve reÍlexão. ctLjo texto escolhido foi .Toão 7,40-52. Logo após deu

início aos trabalhos e pediu a mir.n secr-etária- Dagr.nar Fritsche. para lazer a leitura cla

cor.rvocação. O senhor Presidente apontou pat'a a Bandeira do Colégio e o Banner onde estão

retrataclos os simbolos cla InstitLrição e lalou cla impoflância cle conhecer e Iàuiliarizar-se clos

rreslt.los. bem como o Hino do Colegro. Lemblou ainda que a Assembléia e lr-ra.loritária r.ras

decisões. Apresentou o cano "Doblo", adquirido pela Fundaçâo Educacional Evangélica para

uso de nossa Entidade. Entrando r.ro plimeiro item da Oldem clo dia: Alteração do Estatuto da

Fundação Educacional Evangélica o setúor Edson, presidente. falou da necessidade de

modiÍicações. aciequações e ajustes, con.ro: - ModiÍicação do nome, pois está causando certo
equívoco, assim sendo sugeliu-se que "Fundação Educacioual Evangélica" passaria a ser

denoniinada "Fundação Educacional l-uterana" clue foi aprovada por ttnanimiclade. - lr-o Alt.
2", loi incluído o palágraf'o 4'que diz: "A Fundação poderá a critério de a Diretoria ExecrLLiva

prestar setviços de Assistência social e Filantrópica na Íbrrla da distLibuiçâo cle llolsas cle

Estr-rdo, nos limites da Lei ou em núulero sr.rperior. Art. 6" terá ainda: "A F undaçào
anualmente, após a Assembléia Ge|al Ordinária, transÍêrir'á o superávit ou deticit para

Patrimônio Social". No Alt. 7" incluiu-se: "d) Assembléia Ceral da Fundação". fodos os

ajustes citados Íblar.r.r aprovados pol toclos os presentes. No Alt.8"" parágrafo único, lê-se: "Os

menrbros cla Dilctoria ErecLrtiva serão escoll'ridos clentre os mcmbros cla Fundação em
Assembleia Gerai Ordinária para maudato de três anos. peuritida recondução". tbi aprovado
por unanimidade. O Estatuto alterado e consolidado flcou com a seguinte redaçâo:

TITULO I

DENOMINAÇÃO - SEDE - F]NALIDADES

Art. lo. A FUNDAÇÃO EDUCACTONAL LUTERANA, instituído pelo
Comunidode Evongélico de Brusque, é umo entidode fundocionol de Direilo
Privodo, dolodo de oufonomio odministrotivo, finonceiro, econômico e
pedogogico, de coróler educacional, cullurol e de ossistêncio sociol
beneficente, sem fins lucrotivos, com sede e foro no Avenido Monte Costelo
no. Bl, no Cidode e Comorco de Brusque, Eslodo de SonÍo Cotorino,
registrocjo no Cortório de Regislro Civl dos Pessoos JurÍdicos desto Ciclode,
em l8 de joneiro de 19ó4, regendo-se pelos presentes Estoiuios, pelo Codi
Civil brosileiro e dernois normos perilnentes.

ArI.20. Sõo objetivos do FUNDAÇÀO EDUCACIONAL LUTERANA, ze
pelo monulenÇoo e desenvo vimento do Colégio Cônsul Corlos Renoux e . \
outros estobelecimentos que venho o crior de ocordo com o lei e, tombemr-W

I - oferecer e desenvolver o ensino em seus vórios níveis, conformeJ
legisloçôo vigente;

EDUCACIONAL LUTERANA



ll - promover o proieçoo do
odolescêncio e do juvenlude;

l1l- promover o quolificcrçÕo dos
inserçôo no mercodo de trobolho;

lV - promover o desenvolvimento de projetos sociois, culturois, de
ossislêncio sociol, esportivos, ortíslicos e de educoçõo ombientol como
instrumento de promoçôo dos polenciolidodes do clientelo-olvo do
FundoçÕo;

V - Promover o desenvolvimento e o prótico desporlivo educocionol.
§ lo No cumprimento de seus fins, o FundoçÕo presloró otendimento

sem discriminoçÕo de sexo, roÇo, credo religioso, convicçõo políiico e
condiçÕo soclol e conforme o legisloçôo em vigor.

§ 2o Denlro de suos possibilidodes, o Fundoçôo podero crior e monter
outros estobelecimentos ou obros sociois de educoçõo e ossislêncio sociol,
em quolquer nível, inclusive ensino superior no 4o Grou.

§ 3'A FundoçÕo poderó firmor conlrolos de prestoçÕo de serviço com
entidodes congêneres ou governomentois, com vistos à promoçôo humono.

§ 4" A FundoçÕo poderó o critérío do Diretorio Executivo prestor
serviço de ossistêncio sociol e filontropico no formo do distribuiçÕo de Bolsos
de Estudo, nos limiies do Lei ou em número superior.

Arl. 3o. - A FLNDAÇÀO EDUCACIONAL LJTERANA o'esioro o oireçõo
dos eslobelecimenlos por elo mcntidos, todo o opoio no seu propósiio de
ministror oos olunos que frequentem esses estobelecimenlos instruçôo e
educoÇôo sólido, quer inlelectuol, quer morol e físico, dentro do plono gerol
estobelecido pelo legisloçõo pertinenle.

TITULO ]I

DO PAIRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 4o. o potrimônio do FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUTERANA serÓ
constiiuído de:

l- imóveis, títulos públicos e porticulores, móveis e utensÍlios que jo
possui ou venho o possuir, inclusive o direilo de posse sobre imóveis e o
morco "Colégio Cônsul Corlos Renoux";

ll - por dooções, heronços e legodos de pessoos nolurois e jurÍdicos,
públicos ou privodos, nocionois ou eslrongeiros, que venho o receber.

lll - subvenções e ouxílios de órgôos ou entidodes públicos e ou
privodos, inclusive inlernocionois.

§ lo A FundoçÕo nõo distribul lucros, resultodos, dividendos,
boníficoçÕes ou porcelo de seu poirimônio, sob nenhumo formo ou preiexio,
oplicondo iniegrolmente seus bens, rendos, íecursos e eventuol resultod
operocionol no monuiençõo e desenvolvimenlo dos objelivos instituciono
no territorlo nocionol, bem como oplicoró os subvençÕes e dooçõe
recebidos nos finolidodes o que estejom vinculodos.

§ 2" A Fundoçõo nÕo remunero, nem concede voniogens
benetÍcios por quolquer formo ou título o seus direÍorer, ,.rOrt"S'

fomílio, do moiernidode, do infôncio, do

pessoos, com vistos o iniegroÇÕo e



conselheiros, instiiuídores. benfeitores ou equivolenle, em razóo
competêncios ou funÇÕes que lhes sÔo oiribuídos por esses Eslolulos.

Art. 5o. A FundoÇÕo requererÓ outorizoÇõo prévio oo Ministério PÚblico
poro:

l- olienor bens ,móveis;
ll - ceder bens em comodoto;
lll - oceilor dooções onerosos ou condicionodos;
lV - controir empréstimos finonceiros com goronlio reol.

O porogrofo único. Todo e quolquer operoçôo que envolvo
olienoçÕo, inclusive prestoçoo de goroniio reoL ou fidejussorio, permuto de
bens imóveis ou bens móveis com volor superior o cem solórios mínimos,
somente poderó ser reolizodo opós suo oprovoçÕo pelo Assembleio Gerol
do Fundoçõo.

Ari. ó0. A FundoçÕo montero os esiobelecimenlos o elo vinculodos
com os seguintes recursos:

a) onuidodes, toxos e emolumenios pogos pelos olunos;
L,; dooções, legodos e ouxÍlios de benfeiiores, pessoos beneméritos,

sociedodes e fundoções;
c) subvenções e ouxílio dos poderes públicos federois, estoduois e

municipois;
a; rendos de festo populores;
e) rendos diversos.

Arl.7o. A Fundoçôo onuolmenie opós o Assembleio Gerol Ordinorio
tronsferiró o superóvit ou déficit poro o Polrimônio Sociol.

T TULO ]I

DOS ORGÀOS DA FUNDAÇÃO

Ari. 80. SÕo órgôos do Fundoçôo Educocionol Luierono:

ar Direlorio Execulivo
u1 Conselho Curodor
c; Conselho Fiscol
a; Assembleio Gerol do Fundoçôo

Art. 9o As lndicoçôes e eleições poro comporem Diretorio Executivo,
Conselho Curodor e o Conselho Fiscol deverôo ser reolizodos oté o dio 30 d+l
mês de novembro do ono em que se [ndore*] os .espectivos mondqla§,\\
medionle prévio encominr-orento oo ,islo de condidolos oo Presider,6.O\\X
FundoçÕo que conduziró o processo eletivo no Assembleio competente. if( "

CAPÍTULO ]



DA DIRETORIA EXECUTIVA

pelo Presidente do FundoçÕo, um Vice-Presidenle. lo e 2o Secrelórios e lo e
2o Tesoureiros.

Porógrofo único. Os membros do Diretorio Execulívo serÕo escolhidos
dentre os membros do Fundoçõo em Assembleio Gerol do Fundoçoo
Educocionol Luterqno, poro mondoto de 3 [três] onos, permitido o
reconduçÕo.

Art. I l. Hovendo impedimento ou vogo de quolquer membro dq
Diretorio Executivo e nõo sendo possível que o respectivo substiluto ossumo,
o preenchimenlo do respectivo corgo sero promovido por eleiçÕo em
Assembleio Gerol Exkoordinório e subsequenle nomeoçÕo por olo do
Presldêncio do FundoçÕo.

Porógrofo único. Vogondo quolquer corgo do Diretorio Executivo, o
escolho do substituto se doró no formo do porógrofo único do ort. 10 desse
Estotuto.

Arl. I2 Ao Presidente do Fundoçôo compete:

a) Assinor todos os documentos do FundoÇôo, controtos e
instrumentos legois, CertiÍicodos e quolquer documento que crie,
modifique ou extingue obrlgoções fundocionois;

b) Assinor cheques e folhos de soque finonceiro junto os instituições
boncórios e ou cooperotivos de crédilo em conjunto com o
iesoureiro ou procurodor com poderes poro lol.

c) presidir os reuniões do Direiorio Execuiivo, do Conselho Curodor e o
Assembleio Gerol do Fundoçôo;

d) supervisionor todos os questões odministrotivos, finonceiros e
potrimonio oo F.-rrdoçõo;

e) supervisionor e ocomponhor o ondomenlo dos queslões
pedcgógicos e Projetos de ensino do Colegio Consul Corlos
Renoux;

Í) exomínor e visor às contos, onles do respectivo pogomenio pelo
Teso urelro;

g) opresenlor relolórios do Direlorio Executivo oo
finol de suo geslÕo;

h) votor nos reuniões do Direlorio Executivo e exercer o
quolidode, em coso de empole, nos votoçôes do

Conselho Curodor no

volo
Conse/ho

Curodor e no Assembleio Gerol do Fundoçôo;
i) submeÍer ô oprovoçôo do Representonle do Ministérío Públi6os

instrumenlos esiotutórios, bem como promover o respectivo regístro1
notoriol; 

^rr^ /-.,-^.-r^- ^ -J^ r\r-^+^-i^ -..^^ 6"^Vj) encominhor oo Conselho Curodor o porecer do Diretorío Exec\p
sobre o reloiório onuol opreseniodo pelo Diretor ,.dq \
eslobelecimento de ensino respectivo referente oo ono findo. V '

i
Ar1. 10. A Direlorio Executivo, orgÕo direiivo do Fundoçoo, é composto '-,..-.:-,- "



Ii) encominhor o Assembleio Gerol do FundoçÕo nroçôo no
de ser promovido o extinçõo do Fundoçôo;

l) opresenior e propor q Diretorio Executivo, proposlo porq
de novos rnembros fundocionois e bem ossim quondo se
exclusôo de mernbros.

incl
lro to r

Ar1. l3 Ao Vlce-Presidente compete subslituir o Presidente em seus
impedimentos, bem como ouxilió-lo nos seus trobolhos, sempre que
solicitodo poro tonto.

Art. l4 Ao Secretório compete secrelorior os reuniÕes do Direlorio
Executivo, do Assembleio Gerol do Fundoçõo, bem como os do Conselho
Curodor, sendo substiluído em coso de impedimenlo pelo 20 Secretório.

Art. 15 Compete oo Tesoureiro d guordo e escriluroçôo dos bens e
direilos do Fundoçõo, opresentondo onuolmenle o Diretorio Executivo e oo
Conselho Fiscol bolonço, bo oncete e contos porciois sempre que for
oportuno ou lhe for solicilodo.

§ l' O Tesoureiro deveró comporecer d reuniôo do Conselho Curodor
no quql for opreciodo o porecer do Conselho Flscol sobre o presioÇôo de
contos, o bolonÇo gerol e os resultodos dos demonstroções finonceiros.

§ 2" O Tesoureiro sero subsiltuído em coso de impedimenlo pelo 2o

Tesoureiro.

Ari. ló Cobe o Diretorio Executivo:
a) controtor o Diretor e o Vice-Diretor dos estobelecimentos monlídos

pelo FundoçÕo, denire pessoos de ilibodo idoneidode morol e
sociol e de comprovodo copocidode;

b1 conÍrolor os professores indicodos pelo Diretor, respeilodo o que
nesle sentido dispõe o legisloçÕo em vigor;

c) odmitir, nomeor, demitir e exoneror lodo e quolquer pessoo do
quodro funcionol, de serviços e/ou pedogóglcos, de ocordo com
os necessidodes do estobelecimenlo;

d) eloboror onuolmente, no decorrer do quorlo trlmestre, o orçomento
do Fundoçôo poro o exercício seguinie, fixondo os despesos e
orçondo os receitos, especiÍicomenle;

e) reolizor o execuçõo do orçomenlo onuol;
Í) deliberor sobre o obtençõo dos recursos finonceiros necessórios o

monutençÕo e oo desenvolvimento dos estobe ecimenlos montidos
pelo Fundoçôo;
fixor os dotoçÕes especiois poro ocréscimo potrimoniol;
fixor onuolmente os onuidodes e emolumentos o serem pogos pel
olunos, respeitodo, nesse porÍiculor, o que dispuser o lei;

h)

i) opresenlor poro o Assembleio Gercrl do Fundoçoo proposio de \
olleroçõo dos esÍolulos do Fundoçoo; ,-Wj) Íormulor porecer sobre o'elolorío onJol opresenlodo pelo Diretb{\
do estobelecimenio de ensino respectivo referente oo ono findo; rJ



i:, .l

k) propor oo Conselho Curodor o cessÕo de bens do FundoçÕo $m,
^^ ^,-.r:^r^ ^^,-.1^^l ^'comodolo, o oceiÍoçÕo de dooções onerosos ou condiclonodosi,.ocomodolo, o oceiÍoçÕo de dooções onerosos ou condiclonodosllrq i '\v.: '

conirotoçÕo de empréslimos finonceiros com gorontio reol, beriÍ..',,,. 
-y''

i)

como o todo e quolquer operoÇõo que envolvo olienoÇÔo,
prestoçôo de gorontio reol ou fidejussorio, permuto de bens imoveis
ou bens móveis com volor superlor o cem solórios mínimos;
propor oo Conselho Curodor o crioçõo de outros eslobelecimenlos
ou obros sociois de educoçÕo e ossistêncio sociol.
lnslouror procedimenlos odministrotivo visondo Ô exclusÕo de
membro do fundoçÕo, gorontindo o omplo defeso e o
controditório, como tombém deliberor sobre o odmissÕo de novos
rn em bros.
oprovor ou nÕo o indicoÇõo do Presidente poro o odmissoo de
novos Membros;

Porógrofo único. A Diretorio Executívo decidiro por moiorio simples de
voios de seus membros.

Art. 17 A Diretorio Executivo se reuniró ordínoriomente e o convite do
Presidenle umo vez por ono, poro deliberor sobre ossuntos de interesse do
FundoçÕo ou estobelecimenios o elo vlnculodos e extroordinoriomente,
sempre que o Presidente o julgor oportuno.

Art. lB A FundoçÕo seró representodo judlciol e extrojudiciolmente
pelo Presidenie, podendo esse oulorgor procuroçõo "ad ou extro judifia"
com finolidode específico.

CAPITULO I

DO CONSELHO CURADOR

Ari. l9 O Conselho Curodor, orgôo de solvoguordo dos inleresses do
FundoçÕo, é composlo pelo Presidente do FundoÇôo e por mois seis (0ó)

membros, sendo um [01] indicodo pe o Comunidode Evongé ico Luterono
de Brusque - UniÕo Poroquiol e cinco [05] eleitos pelo Assembleio Gerol do
Fundoçõo, poro mondolo de 03 [três] onos, permitido o reconduçõo.

§ I 
o As reuniÕes do Conselho Curodor serÕo presididos pelo Presidente

do Fundoçõo.

//')
§ 2'A nÕo indicoçÕo de novo membro poro o Conselho Curado/ no ,_ .

prozo estipulodo ,mplico no permonêncio do otuor membro ole que sryl' '
subslituto sejo escolhido pelo Assembleio Gero do FundoçÕo -r1-

Art. 20 No coso de vocôncio de corgo, devero ser indicodo um
membro poro o Conselho Curodor no prozo de trinlo (30) dios
reÍerendum pelo Assembleio Gero do FundoçÕo. oplicondo-se, no
couber, o disposio no porogrofo on'ierior.

m.)

n)



§ 1o Ocorrendo vocÔncio ou impedimento de membro
Curodor, suo substiluiçôo lemporÓrio se dorÓ pelo Presidente
Fiscol.

do Conselho . --.u,-r_,i

Art. 2l Compete oo Conselho Curodor:

l- oprecior proposto do Diretorio Executivo visondo à cessõo de bens
do Fundoçôo em comodolo, o oceiloçÕo de dooçÕes onerosos ou
condicionodos; o coniroloçÕo de empréstimos finonceiros com
gorontio reol, bem como o todo e quolquer operoçÕo que envolvo
olienoçôo. prestoçôo de goronlio reol ou fidejussorio, permuto de bens
imóveis ou bens imóveis ou bens móveis com volor superior o cem
solórios mÍnimos;
ll - oprecior o poTecer do Diretorio Execuiivo sobre o reLotórío onuol
opresentodo pelo Diretor do estobelecimenÍo de ensino respectivo
ref erenle oo ono Íindo;
lli - oprecior o porecer do Conselho Fiscol sobre o prestoçôo de conlos
e o bolonço gerol e os resultodos dos DemonstroçÕes Finonceiros
opr esenlodos pelo Tesourei'o;
lV - oprecior proposto do Direlorio Execuiívo no sentido de crior outros
eslobelecimenlos ou obros sociois de educoçoo e ossislêncio sociol;
Vl - referendor o odmissÕo ou exclusÕo de membros fundocionois,
respeitodos os limiies eslobelecidos no arl.24.
V - propor moçÕo poro o desiituiçôo de membro do Conselho Fiscol,
junto o Díretorio Executivo, por omissÕo no funçÕo, medionte poslerior
referendum do Assembleío Gerol do FundoçÕo, quonto oo resultodo.

Porógrofo úníco. A oprovoçÕo dos contos pelo Conselho Curodor
desobrigo o Tesoureiro de suos responsobllidodes referentes oo período
respectivo.

Arl. 22 O Conselho Curodor se reuniro ordinoriomenle no primeiro
quodrimestre de codo ono e decidiro por moiorio obsoluto de volos de seus
membros e extroordinoriomente sempre que convocodo pelo Presidente do
FundoçÕo.

Porógrofo único. No reuniÕo ordinório de que trolo esle oriigo
consliluem ossuntos obrigo'forios:

a) opresentoçõo do relotório do Diretor de codo eslobelecimenlo
reÍerente oo ono findo;

b) opresentcçÕo do bolonço pelo Tesoureiro e o
con to s;

prestoçõo de suos

c) oprecioÇÕo do porecer do Conselho Fiscol e do prestoçÕo
contos do Tesoureiro;

d) opresentoçõo do Porecer do Audilorio ExÍerno;
e) opresentoçõo, escrito ou verbol do relolorio do Presidenle.

Art.23 Sempre que necessorio 3 [três] ou mois membros do Fundoç
poderõo convocor reuniôo extroordinório do Conselho Curodor, c
onlecedêncio mínimo de dez {10) dios.



CAPITULO III

DO CONSELHO FISCAL

ArI.24 O Conselho Fiscol e composto de seis [0ó] membros, sendo lrês

[03] titulores e três [03] suplentes escolhidos pelo Conselho Gerol do
Fundoçôo poro mondoto de 03 [irês] onos, permitido reconduÇôo.

Art.25 Ao Conselho Fiscol compete:
a) exominor os livros contÓbeis e documentos de escriluroÇÕo do

Fundoçõo, bem como o estodo do coixo e os volores em depósilo,
devendo os demois orgoos fornecer- hes os informoções que
solicitor;

b) lovror no livro de otos e poreceres do Conselho Fiscol os resultodos
dos exomes o que proceder;

c) opresentor poro o Assembleio gerol do FundoçÔo e poro o
Conselho Curodor porecer sobre o prestoçÕo de conÍos, o
bolonço gerol e o resuliodo dos demonstroÇÕes finonceiros;

d) denuncior oo órgÕo competente os irreguloridodes que porvenluro
ocorÍerem, sugerindo os medidos que repuior úteis o FundoçÕo,
inclusive opresenlondo moçÕo peronte o Conselho Curodor poro o
desiiiuiÇÕo de membro do Direlorio Executivo, cujo resullodo
deveró ser referendodo ou nôo em ossembleío Gerol do FundoÇÕo,
especiolmente convocodo poro esso finolidode;

e) oprecior os consultos que eventuolmenle lhe forem dirigidos pelo
Direlorio Execulivo sobre os procedimentos econômicos e
Íinonceiros do FundoçÕo;

0 convocor reunlôo ordinório do Conselho Curodor poro do
cumprimento oo dísposlo o ort. 1B desses estoiuios sempre que o
Presidente ou o proprio Conselho Curodor relordor por mois de dois
meses o iomodo deslo inicioiivo;

g) convocor reuniôo do Assemb eio Gerol do FundoÇÕo poro oprecior
moçÕo poro o destiiuíÇoo de membro do Diretorio Executivo ou do
Conselho Curodor;

h) presencior os reuniões do Diretorio Executivo e do Conselho
Curodor ossim o desejondo;

i) fiscolizcr o execuçôo do orçomenlo onuol.

Porógrofo único. O Conselho Físcol deveró funcionor no presenÇo
seus lrês membros e elegeró denlre estes o seu Presidente.

CAPITULO IV

DA ASSEMBLEIA GERAL DA FUNDAÇAO

,"')q
/a"-
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An. 26 A Assembleio Gerol do Fundoçõo é formodo pelos membros
regulormenle pertencentes oos quodros do Fundoçôo, pelos ex-Presidentes
e ex-Vice Presidentes, todos obrigoloriomente membros do Comunidode
Evongélico de ConÍissõo Luterono de Brusque * UniÕo Poroquíol (CELBRUS-

UP), noo podendo, iodovio, ulÍropossor o número de 40 [quorento membros] .

competindo-lhe:

a)

tr)

referendor o resultodo de moções visondo o destiiuiçÕo de
membro do Diretorio Executivo ou do Conselho Curodor;
oprecior moçÕo no sentido de ser promovido o extinçôo do
Fundoçôo;

c) suprir o folto de indicoÇõo de membro para compor o Conselho
Físcol;

d) oprecior proposto do Diretorio Execulivo poro o reformuloçõo
desses Estoluto;.
eleger os membros do Díretorio Executivo, no formo do porógrofo
único do ort. Bo desses Estoiutos. os membros do Conselho Fiscol e
os 5 (clnco) membros poro comporem o ConseLho Curodor;
oprovor indicoçôo do Direlorio Execulivo poro o odmissÕo de novos
Membros;
oprecior.justíficotivo de ousêncio de seus membros às suos reuniões;
julgor procedimenios odministroiivo instourodo visondo d exclusõo
de quo quer membro do fundoçÕo.

§ 1o A Assembleio Gerol do FundoçÕo Teunir-se-o por convocoçÕo do
Presidenle do Fundoçôo, ordinório e obrigoloriomente 2 [duos] vezes por
ono, sendo umo no prímeiro quodrimeslre e o outro oté o dolo de 20 de
Dezembro de codo cno findo, podendo tombém se reunir
exiroordinoriomente sempre que convocodo promovendo-se o devido
convocoçôo, no tormo estolutório, com no mÍnimo 0B [oíto] dios de
ontecedêncio;

§ 2o Presidiró os reuniÕes do Assembleio Gerol do Fundoçõo o
Presidenie do Fundoçôo e. no suo folio ou impedimento, o Vice Presidenie
do Fundoçõo, secretoriondo suos reuniões o Secretório do Direlorio
Execulivo.

§ 3o As decisÕes do Assembleio Gerol do Fundoçôo serõo tomoclos
pelo voto de doís terços de seus membros.

e)

g)

h)

§ 4o Nenhum membro fundocionol poderó ser excluído sem
processo legol odministrotivo. exceto nos condíções previsÍos no
porógrof o 40 ffoltos injuslificodos].

§ 60 í)c

comporecer
membros do Fundoçoo que deixorem injustificodo menle d
o três Assembleios Ordinorios consecutivos, e bem ospittr1,

o devi
cop

oqueles que
condenodos

proticorem olos otentotorios conlro o Fundoçõo, ou que Ío(e rh.

crimínolmente pelo prótico de crime por sentenço tronsitodõ



(

em julgodo, poderÕo ser excluÍdos como membros do FundoÇÕo. no form
do arI.24, olíneo "h", resquordo nclo-se lhe o omplo defeso e o conirodttorio,
incluslve podendo ser representodo por odvogodo com poderes poro o olo.

§ ó" Do porecer emonodo do Assembleio Gerol Exlroordinorio coberó
openos recurso de reconsideroçÕo, no prozo de 05 dios contodos o portir do
ciêncio do decisÕo por porle do membro impuioclo, ou no mesmo prozo por
quolquer membro fundocionol.

DOS ESTABELECIMENIOS MANTIDOS

CAPÍTULO L

DA ORGANTZAÇAO

An. 27 A Fundoçoo Educocionol Luterono montém, e bem ossim
poderó monter e ou instituir, por inÍermédio de seus estobelecimentos, os

seguin ies cursos:

a) Educoçõo lnfonlil;
b) Ensino Fundomentol;
c) Ensino Medio:
d) Cursos Técnicos
e) Cursos Exlro Curriculores.
1) Cursos de Nível superior

Porógrofo único. A Fundoçôo poderó crior outros cursos que julgor
convenientes, inclusive firmor convênios com oulros instituíções educocionois
poro implontoÇôo, odministroçÕo ou porcerios em cursos de noturezo
diverso, incluslve instituir 3" e 40 grous.

Art. 28 Os Cursos odminislrodos estÕo sujeitos no conformidode do
legisloçÕo vigenle serioÇoo e oos progromos oficiois, regendo-se, em todos
os seus ospectos, pelo legisloçõo em vigor.

CAP TULO I

DA ADMINISTRAÇAO

Art.29 A direçoo pedogogico dos esiobelecimentos montidos por esso
Fundoçõo cobe oo respectivo Direlor, nos lermos do legisloÇôo vigente.

§ 1'Ao Vice-Direlor compeie substituir o Direlor nos seus impedimenlos,
bem como ouxilio-lo no odminislroçÕo pedogogico do estobelecimenlo,

§2" Em coso de licenciomento temporório do Diretor efetivo, o un1 ,
vocônc;o lolol ou temporo'io. o vogo se'o oreerchido pelo vice-Dirqrdq \f ,

cujo vogo, por suo vez, sero preenchido por um professor, do qlod-re{ I
funcionol ou nôo, o ser designodo pelo Diretorio Executivo; '.-/\ )

TITULO V



§3o Enr coso de vocÔncio do corgo de Ditetot, e nct

de Vice-Dlrelor instct odo. podero o Direlorio ExecL.ltivo
provisorio um Diretor sL.lbsiltuto, culo nomeoç ào :e
Dre Jo..ôOOr -dt I

ousêncro do corgo
rndicor em coroter
doro por oto do

Ar1. 30 As obrigoçÕes e os direitos dos secre'tórlos, dos ouxillores de
secreiorlo, dos professores, dos olunos e dos funcionorios e empregodos dos
eslobelecimentos mcniidos pelo FundcçÕo sõo tixoclos em Regimenio
Esco or, obecleciclos os preceitos legois.

IÍTUtO V

DISPOS]ÇOES GERA S

Ari.3l A duroçÕo do Fundoçoo Edlcociono Luleronc sercr por lempo
indelernrlnodo.

Arl. 32 No ono ent qLre se teo iz-or o elelcÕo tlo Dlretorlo Execulivc, cio

Conselho Curodor e Conse ho Fisccr , cr Assembieio Gerol devetcl ser

convocodo pelo Presidente do FuncloçÕo com B loiio dicsl corriclos de
crntecedêncio, oiroves de publicoÇÕo em Jorno de CirculcrçÕo no Muníc-ipio
ou por ternro de ciêncio firmodo pelos Membros.

Art. 33 Unro vez --leilos os Membros do Direlorlo Erecltivo, do Conse hc
Curodor e Conselho Frscol, lodos lriclom e crssunrerr o competenle gesiÕo
no dio lo de joneiro cJo ono subsequente e encerron-r seus mondotos no dio
3l de dezembro do triênio findo, ficondo foculioclo oos e eilos
estobelecererr pro formo c tecrlizocõo do oto sócio educcrcioncl solene

-o^ emo ol,o ,o ^r -'^r

Arj. 34 Os presentr:s eslclllos sorttcnle poclerÓo ser c ietccos por
de iberoçôo de dols ierços dos menrbTos dcr FlndoçÔo enr Assenrb eio
especio mente convocodo poto este Íirr, sendo levodos o reg stro oç os

oprovoçÕo do Ministerjo Público.

Brusque. 3l de .lu ho cle 2014.
EDSON R]STOW _ PRESIDENTE"

O E,statrúo, com as mudanças, será encarliir rado ao Minislério PÍrblico. Em seguicia o Senhor

Chiistian pediu para que. após apror.'ação dos estatlllos. seia entreglte r-rma cópia a cada

mentbro. Em relação aos ilens seguintes no qLle se lcfere a antorizações para edificaçào

imobiliátia. o senhor Cl'rristiar.r se rranit'estor: ciizendo qtie:" Ptimeirarlettte deverá ser

Íbrmada uma comissão para em seguida escolhe; LIma elnplesa t'enomada pala lazer o plo.jeto.

Depois acontecelá a licitação da Emplesa Construtora, para escolha da r.nelhor proposta, de

preferência não a que realiza o Projeto e posteriormente ir.rdicar uma pessoa para hscalizal os 1
trabalhos". O Senhor Presidente pôs er.r.r votação, para dar ir-rício ao trabalho, final deste €nq,)Z
ou início do pr'óximo que loi apróvado por ur.ranimidade. Em segr-rida o senltor Edson indie§1
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ata. ll ,31 dei de 2014.
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